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IPSER 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA SECA 
CNPJ: 41.137.753/0001-20 

 

 
PORTARIA AP – 007/2024 

 
O Diretor do INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 
SECA – IPSER, no uso de suas atribuições e 

de acordo com o Processo nº 028/2023. 
 

RESOLVE, 
 

ART. 1°- CONCEDER APOSENTADORIA 

VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS 

INTEGRAIS ao servidor JOÃO EUDES 
CARNEIRO DOS SANTOS, professor, com 

matrícula sob n° 03187-9, lotado na Secretaria 
de Educação, de acordo com o disposto no Art. 

20, caput, I a IV, § 1º, § 2º, I, da EC n°. 
103/2019 c/c Art. 108-D, II, da Lei Orgânica 

Municipal (com redação dada pela ELOM n° 
01/2020) e Art. 39 da Lei municipal 424/2021. 

 
Art. 2° - Esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3° - Registre-se, publique-se. 
 

 

Lagoa Seca/PB, 15 de fevereiro de 2024. 
 

 
FRANKLIN DAVISON PATRICIO MENEZES 

DIRETOR DO IPSER 
  

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
IPSER 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA SECA 
CNPJ: 41.137.753/0001-20 

 

 
PORTARIA AP – 009/2024 

 
O Diretor do INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 
SECA – IPSER, no uso de suas atribuições e 

de acordo com o Processo nº 029/2023 
 

RESOLVE, 
 

ART. 1°- CONCEDER APOSENTADORIA 

VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS 

INTEGRAIS à servidora ERILÂNIA DO 
SOCORRO DEMÉTRIO DE SOUZA, Regente 

de Ensino III, com matrícula sob n° 03149-6, 
lotada na Secretaria de Educação, de acordo 

com o disposto no Art. 20, caput, I a IV, § 1º, 
§ 2º, I, da EC n°. 103/2019 c/c Art. 108-D, II, 

da Lei Orgânica Municipal (com redação dada 
pela ELOM n° 01/2020) e Art. 39 da Lei 

municipal 424/2021. 
 

Art. 2° - Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3° - Registre-se, publique-se. 

 

 
Lagoa Seca/PB, 04 de março de 2024. 

 
 

FRANKLIN DAVISON PATRICIO MENEZES 
DIRETOR DO IPSER 



 

B o l e t i m  O f i c i a l  -  E diç ã o E x t ra ord in á ria  de 04 DE  MAR ÇO  DE  202 4.  
 
 

 

 

 

 

 

                                                                                                                                              
 

 
 

IPSER 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA SECA 
CNPJ: 41.137.753/0001-20 

 

 

PORTARIA AP – 010/2024 
 

O Diretor do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 

SECA – IPSER, no uso de suas atribuições e 
de acordo com o Processo nº 030/2023 

 
RESOLVE, 

 
ART. 1°- CONCEDER APOSENTADORIA 

VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS 

INTEGRAIS à servidora ROZINEIDE DO 
NASCIMENTO DIAS, Regente de Ensino I, 

com matrícula sob n° 3150-0, lotada na 

Secretaria de Educação, de acordo com o 
disposto no Art. 20, caput, I a IV, § 1º, § 2º, I, 

da EC n°. 103/2019 c/c Art. 108-D, II, da Lei 
Orgânica Municipal (com redação dada pela 

ELOM n° 01/2020) e Art. 39 da Lei municipal 
424/2021. 

 
Art. 2° - Esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3° - Registre-se, publique-se. 
 

 
Lagoa Seca/PB, 04 de março de 2024. 

 

 
FRANKLIN DAVISON PATRICIO MENEZES 

DIRETOR DO IPSER 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 
GABINETE DA PREFEITA 

 
 
PORTARIA Nº 155, DE 01 DE MARÇO DE 2024. 

 
 
A Prefeita Municipal de Lagoa Seca, Estado 

da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica Municipal, e, nos termos da Lei 
Municipal nº 227/2015, art. 10, I e II 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear os membros do Conselho Municipal 
da Assistência Social- CMAS, para o triênio anos 
2024/2026 compostos pelos representantes das 
entidades seguintes. 

 
REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL  

TITULAR: TATIANE 
RAYANE PEREIRA 
DA SILVA 

SUPLENTE: FABIANA 
CORREIA DE LIMA 
 

 
  REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 

TITULAR: ARTHUR 
COSTA DE OLIVEIRA 

SUPLENTE:  RENALLY 
VITAL DA COSTA 

 
REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE 

CULTURA 

TITULAR: DANNYLO 
DEMÉTRIO CABRAL 

SUPLENTE:  ROMERO 
SILVA DE FARIAS 
ALVES 

 
REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE SAÚDE 

TITULAR: MARIA DO 
AMPARO 
NASCIMENTO 

SUPLENTE:  VANIA 
CELIA DE COUTO 

 

 
REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE 

ADMINSTRAÇÃO 

TITULAR: RENATA 
KELLY FERREIRA DA 
SILVA 

SUPLENTE:  JOÃO 
CARLOS OLIVEIRA 
LUNA 

 
 

 

 

 
 

 
 

REPRESENTANTE DA IGREJA CATÓLICA 

TITULAR:  SUPLENTE 

CLARA BEATRIZ DA 
SILVA SOUZA 

VALDILENE PEREIRA 
REIS 

REPRESENTANTE DA PASTORAL DA CRIANÇA 

TITULAR: JESSICA 
DE OLIVEIRA 

SUPLENTE:  LUCIMAR 
VASCONCELOS 
FREITAS 

 
REPRESENTANTE DA ENTIDADE DE 
ATENDIMENTO SÓCIO EDUCATIVO 

TITULAR: ALYSSON 
FILGUEIRA 
CARNEIRO LOPES 
CRUZ 

SUPLENTE: MARIA DO 
SOCORRO ARAÚJO 
DE CARVALHO SÁ 

 
REPRESENTANTE DA IGREJA EVANGÉLICA 

TITULAR: EVANDRO 
JOSÉ DA SILVA 

SUPLENTE:  GILVÂNIA 
MOURA COSTA DE 
LIMA 

 
REPRESENTANTE DE INICIATIVA NÃO 

GOVERNAMENTAL 

TITULAR: MÔNICA 
VICTOR ARAÚJO 

SUPLENTE:  PALOMA 
FARIAS DA SILVA 

 
 

 

 
Art. 2° - As atribuições e o funcionamento regular do 
Conselho Municipal da Criança e do Adolescente - 
CMDCA, estão previstas e fixadas na Lei n° 227/2015. 
 
Art.3° - A presente portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário.   
 

LAGOA SECA-PB, 01 DE MARÇO DE 2024. 
 

 

 

Maria Dalva Lucena de Lima 

Prefeita 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATOS DO GOVERNO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LAGOA SECA NO EXERCÍCIO DE 2024. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 
00047/2023. DOTAÇÃO: ORÇAMENTO 2024: 
RECURSOS PRÓPRIOS/ FEDERAIS. VIGÊNCIA: 
até o final do exercício financeiro de 2024. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Lagoa 
Seca e: CT Nº 00033/2024 - 01.03.24 - FRONT 
COMERCIAL LTDA - R$ 873,00. 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

LICITAÇÕES E EXTRATOS 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

GABINETE DA PREFEITA  
 
PORTARIA N°. 143/2024 
 
 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO 

DE LAGOA SECA – PB, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas por lei e nos termos do 

Art. 70 da Lei nº 035/2007, 

 
RESOLVE 

 
Conceder ao (a) Servidor (a) 

CLAUDELÂNIA COSTA LIMA, CPF nº 991.773.824-

04, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) na 

Secretaria de Educação, licença prêmio de 03 (TRÊS) 

meses a que tem direito, para usufruir de 01/03/2024 

a 01/06/2024, a partir desta data. 

 

 

 

LAGOA SECA - PB, 01 DE MARÇO DE 2024. 

 
 

 
 

MARIA DALVA LUCENA DE LIMA 
Prefeita 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

GABINETE DA PREFEITA  
 

PORTARIA Nº 144, DE 01 DE MARÇO DE 2024. 
 
 
A Prefeita Municipal de Lagoa Seca, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica Municipal, e, nos termos da Lei 
Municipal nº 255/2017, art. 6° o conselho Municipal da 
Assistência social será composto por 08 membros 
titulares e respectivos suplentes, representativos de 
órgãos públicos e de organizações não 
governamentais, de forma paritária para mandato de 
dois anos, sendo permitida uma única recondução por 
igual período.   

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Nomear os membros do Conselho Municipal 
da Assistência Social- CMAS, para mandato de 02 
anos 2024/2025 compostos pelos representantes das 
entidades seguintes. 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear os membros do Conselho Municipal da 

Assistência Social- CMAS, para mandato de 02 anos 

2024/2025 compostos pelos representantes das entidades 

seguintes. 

 

REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL  

 

TITULAR: 

MONALISA MARIA 

ARAÚJO 

NASCIMENTO 

SUPLENTE:  PAMELA 

RAFAELA TEXEIRA 

DA SILVA COSTA 

 

 
 

  REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 

TITULAR: 

GILDENHA 

ALENCAR 

MEDEIROS 

SUPLENTE:  

CLAUDELANIA 

COSTA SILVA 

 

REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE 

CULTURA 

TITULAR: ROMERO 

SILVA DE FARIAS 

ALVES 

SUPLENTE:  

DANNYLO 

DEMÉTRIO CABRAL 

ATOS DO GOVERNO 
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REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE SAÚDE 

TITULAR: KELIANE 

SANTOS BARBOSA 

SUPLENTE:  MONICA 

NOBERTO PEIXOTO 

 

 

REPRESENTANTE DAS ENTIDADES E 

ORGANIZAÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

TITULAR: JOSE 

ROBERTO COELHO 

SUPLENTE:  DIANA 

LÚCIA NASCIMENTO 

DOS REIS 

 

REPRESENTANTE DOS TRABALHADORES DO 

SUAS 

TITULAR: VANUSA 

DA SILVA PEQUENO 

SUPLENTE:  

GRACILENE 

NASCIMENTO DOS 

SANTOS 

 

REPRESENTANTE DOS USUÁRIOS 

TITULAR: ROSEANE 

BRITO DA SILVA 

SUPLENTE: KARLA DA 

SILVA NASCIMENTO 

 

REPRESENTANTE DAS ORGANIZAÇÕES DE 

USUÁRIOS  

TITULAR: GILMARA 

LIMA PEREIRA 

 

SUPLENTE:  ALAN 

KILSON PEREIRA 

FERNANDES 

 

Art. 2° - As atribuições e o funcionamento regular do 
Conselho Municipal da Assistência Social- CMAS, 
estão previstas e fixadas na Lei n° 255/2017. 
Art.3° - A presente portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário.   
 

 

LAGOA SECA - PB, 01 DE MARÇO DE 2024 

 
 
 

MARIA DALVA LUCENA DE LIMA 
Prefeita 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA N°. 146/2024 
 

 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 

LAGOA SECA – PB, no uso das atribuições legais 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município 

e, em conformidade com o Processo Administrativo 

Disciplinar Nº 002/2023. 

 
RESOLVE 

 
 

 
Demitir MARIA JOSÉ GOMES DA 

SILVA, inscrito no CPF Nº 081.258.404-00, ocupante 

do cargo efetivo de Agente Administrativa, Matrícula 

Nº 94677-0, em virtude do Abandono do Cargo, com 

base no artigo 112 c/c artigos. 108 e 116 da Lei 

Municipal nº 035/2007. 

 

 

LAGOA SECA - PB, 01 DE MARÇO DE 2024. 

 
 

 
MARIA DALVA LUCENA DE LIMA 

Prefeita 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

 


